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LI VRO No:> FLS. N° 

L E I NQ 4268/92 

de 03 de setembro de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito especial, no valor de 

Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi 

lhões de cruzeiros), no orç~ 

mento da Câmara Municipal, ' 

destinado à despesa com pe~ 

sionista. 

O Prefeito Municipal de Sâo José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Art. lQ - Fica aberto, na Contadoria da Câma

ra Municipal de São José dos Campos, um crédito especial no valor de Cr$. 

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), destinado à despesa com pensi~ 

nista, através da rubrica abaixo discriminada: 

3.2.0.0 

3.2.5.0 

3.2.5.2 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

PENSIONISTAS ....••.•..•...• Cr$ 5.000.000,00 

Art. 2Q - A despesa decorrente do crédito es 

pecial no Artigo anterior correra por conta da anulação parcial, na mesma 

importância da dotação abaixo, constante do orçamento desta Edilidade: 

3 .1. 1.1 PESSOAL CIVIL - Manutenção e 

Serviços Cr$ 5.000.000,00 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

data 

Prefeitura Munici al de S- dos ~mpos , 

03 de setembro de 1992. 

al 

Jorge Cu 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos' 

d a Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de setembro do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão de Formalização e Atos 

I DFO/ icg 


